
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 6 P I A 

LEI N2 66 

De 6 de outubro de 1949 

Dispõe sôbre a cobrança de ta
xas para o uso de Estádio Mu
nicipal,-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 3 de outubro de 1949, promulga a seguinte lei : 

Artigo 12 - Para os jogos de futebol a serem re
alizados no Estádio Municipal serão cobradas as taxas de a
côrdo com a tabéla seguinte : 

a) Para os clubes profissionais Q$250,00 (duzen
tos e cincoenta cruzeiros); 

b) Para os amadores ~50,00 (cincoenta cruzeiros); 

c) Concede no per!odo da manhã gratuidade aos gre 
mios estudantinos locais em que não se cobrem
ingressos e para realização de jogos amisto -
sos e de campeonatos,-

Artigo 
tes da realização 
cipal.-

22 Essa importância deverá ser paga an
do jogo na Tesouraria da Pre{eitUI'a'Muni -

' 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d:i.sposi:çÕes em contrário,-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 6 (seis) de Outu
bro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove),-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data au -
pra.-

{a) DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria dolxpe
diente e Pessoal.-


